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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 41/2026 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS N.º 95/2026 

INEXIGIBILIDADE / CREDENCIAMENTO N.º 15/2026 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 

18.334.268/0001-25, com sede administrativa na Avenida Professor Armando Alves da Silva, n.º 1950, 

bairro Zacarias, em Caratinga/MG, CEP: 35.302-403, através de sua SECRETARIA DE OBRAS 

PÚBLICAS, neste ato representada por seu titular, Sr. Gustavo Henrique Costa de Paula, brasileiro, 

casado, engenheiro, inscrito no CPF sob o n.º 121.985.616-97 e de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS, neste ato representada por seu titular, Sr. Natanael dos Reis 

Marques, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF sob o n.º 003.5828.766-70, ambos domiciliados 

na Avenida Professor Armando Alves da Silva, n.º 1950, bairro Zacarias, em Caratinga/MG, CEP: 35.302-

403, doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO AÇO - CIMVA , com sede à Avenida Altina Gonçalves, n.º 95 A, 

bairro Iguaçu, em Ipatinga/MG, CEP: 35.162-016, inscrito no CNPJ nº 21.466.841/0001-69, doravante 

denominado, simplesmente, CONTRATADA , neste ato representado pelo Sr. Presidente Marcos Antônio 

Marques, portador do CPF n.º 034.590.346-37, tendo em vista este procedimento e em observância a Lei 

nº. 14.133/2021, resolvem celebrar este CONTRATO ADMINISTRATIVO,  mediante as cláusulas e 

condições a seguir. 

 

1. CLÁUSULA  PRIMEIRA:  DO OBJETO  E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 

1.1. O presente termo de contrato tem como objeto o credenciamento para a locação de veículos e 

máquinas pesadas, visando atender às necessidades dos municípios consorciados. O 

credenciamento será realizado em conformidade com as condições e especificações estabelecidas no 

Anexo I – Termo de Referência. 

 
2. CLÁUSULA  SEGUNDA:  DA VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO  PÚBLICA  E À 

PROPOSTA DA LICITANTE  VENCEDORA 

2.1. Vinculam a este contrato administrativo: 

2.1.1. O edital e anexos deste Inexigibilidade de Licitação Pública; 
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2.1.2. A proposta do(a) Contratado(a); 
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA:  DA LEGISLAÇÃO  APLICÁVEL  À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO,  INCLUSIVE QUANTO AOS CASOS OMISSOS 

3.1. As legislações aplicáveis à execução deste contrato administrativo, inclusive quanto aos casos 

omissão, são: 

3.1.1. Lei nº. 14.133/2021 e demais legislação que regula a Nova Lei de Licitações e Contratos no 

âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO AÇO – CIMVA. 

 
4. CLÁUSULA  QUARTA:  DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) contados da sua assinatura, prorrogável por 

até 10 (dez) anos, desde que a autoridade competente ateste que as condições e preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a Contratada ou a extinção do contrato 

administrativo sem ônus para qualquer das partes (arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021). 

 
5. CLÁUSULA  QUINTA:  DO REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO 

5.1. O regime de execução ou a forma de fornecimento está prevista no TR. 
 
 
6. CLÁUSULA  SEXTA:  DO PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO,  OS CRITÉRIOS, A 

DATA-BASE  E A PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO  DE PREÇOS E OS CRITÉRIOS DE 

ATUALIZAÇÃO  MONETÁRIA  ENTRE A DATA  DO ADIMPLEMENTO  DAS OBRIGAÇÕES  E A DO 

EFETIVO PAGAMENTO 

6.1. O valor estimado para o período de vigência será consolidado com base nos valores unitários 

descritos no Item 6.1.1. Ressalta-se que esse valor não constitui um valor global, sob nenhuma 

hipótese, para garantia de faturamento. O valor a ser pago pelo município consorciado será relativo ao 

fornecimento efetivamente comprovado. 

6.1.1. Planilha Base Quantitativa de Custo: 
 

LOTE 02: Locação de Equipamentos com despesas de co mbustível e operador com alimentação e 
hospedagem, transporte do equipamento, por conta da  CONTRATANTE. Encargos, e manutenção e 
seguro contra terceiros, por conta da CONTRATADA.  

LOTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

2.44 

AUTOMÓVEL, mínimo 1.000 cilindradas, com ar 
condicionado, com 4 (quatro) portas, com capacidade 
para transportar 5 passageiros incluindo o condutor, 
movido a gasolina ou álcool/gasolina, pneus novos, 
espelhos retrovisores em ambos os lados, protetor do 
cárter, películas nos vidros laterais e traseiros, todos os 
bancos com encosto de cabeça, cintos de segurança 

DIÁRIA 13 

 
 
 

352,88 

 
 
 

1.100.985,60 
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retráteis, limpadores de para-brisas, direção hidráulica, 
documentação em dia e em ordem, com todos os itens 
do veículo funcionando perfeitamente. Franquia de 
4.000 km. 

2.46 

AUTOMÓVEL, mínimo 1.500 cilindradas, com ar 
condicionado, com 4 (quatro) portas, com capacidade 
para transportar 5 passageiros incluindo o condutor, 
movido a gasolina ou álcool/gasolina, pneus novos, 
espelhos retrovisores em ambos os lados, protetor do 
cárter, películas nos vidros laterais e traseiros, todos os 
bancos com encosto de cabeça, cintos de segurança 
retráteis, limpadores de para-brisas, direção hidráulica, 
freio ABS, airbag duplo, documentação em dia e em 
ordem, com todos os itens do veículo funcionando 
perfeitamente. Franquia de 4.000 km. 

DIÁRIA 6 

 
 
 
 
 

495,64 

 
 
 
 
 

713.721,60 
 

2.47 

VEICULO TIPO PICKUP 4X4, 04 (quatro) portas, com 
capacidade para transportar 05 passageiros incluindo o 
condutor, ar condicionado, vidros e travas elétricas, 
direção hidráulica/elétrica, espelhos retrovisores em 
ambos os lados, movido a diesel, películas nos vidros 
laterais e traseiros, todos os bancos com encosto de 
cabeça, todos os itens de segurança, documentação 
em dia e em ordem. 

DIÁRIA 8 

 
 
 
 

351,71 

 
 
 
 

675.283,20 

2.48 

VEICULO TIPO PICKUP 4X2, 04 (quatro) portas, com 
capacidade para transportar 05 passageiros incluindo o 
condutor, ar condicionado, vidros e travas elétricas, 
direção hidráulica/elétrica, espelhos retrovisores em 
ambos os lados, movido a diesel, películas nos vidros 
laterais e traseiros, todos os bancos com encosto de 
cabeça, todos os itens de segurança, documentação 
em dia e em ordem. 

DIÁRIA 4 

 
 
 

604,79 

 
 
 

580.598,40 

2.50 

VEICULO TIPO PICKUP, 02 LUGARES, ar 
condicionado, vidros e travas elétricas, direção 
hidráulica/elétrica, espelhos retrovisores em ambos os 
lados, bancos com encosto de cabeça, todos os itens 
de segurança, documentação em dia e em ordem. 

DIÁRIA 7 

 
 

300,87 

 
 

505.461,60 

TOTAL 3.576.050,40 
 
LOTE 03: Locação de Equipamentos com despesas de co mbustível, alimentação e hospedagem do 
operador e transporte do equipamento por conta da C ONTRATANTE. Salário do operador encargos, 
manutenção e seguro contra terceiros, por conta da CONTRATADA. 

LOTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

3.4 

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE, em bom 
estado de conservação, com capacidade mínima de 5 
m³ (cinco metros cúbicos), devidamente emplacados e 
licenciados, munidos de todos os equipamentos de 
segurança exigidos pelo DETRAN, com motoristas 
aptos para a função, para: - transportar pedras brutas e 
demais insumos; - acompanhar as máquinas pesadas 
do Município na limpeza das valetas em estradas 
públicas. - outras atividades (transportes) que se 
fizerem necessárias pela Administração Pública 
Municipal. O caminhão deve estar em perfeitas 
condições de funcionamento. Franquia de 200 km. 

DIARIA 05 

 
 
 
 

 
 

750,00 

 
 
 
 

 
 

900.000,00 

3.7 

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE, em bom 
estado de conservação, com capacidade mínima de 16 
m³ (dezesseis metros cúbicos), devidamente 
emplacados e licenciados, munidos de todos os 
equipamentos de segurança exigidos pelo DETRAN, 
com motoristas aptos para a função, para: transportar 
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pedras brutas e demais insumos; - acompanhar as 
máquinas pesadas do Município na limpeza das 
valetas em estradas públicas. - outras atividades 
(transportes) que se fizerem necessárias pela 
Administração Pública Municipal. O caminhão deve 
estar em perfeitas condições de funcionamento. 
Franquia de 200 km. 

 
 

DIÁRIA 

 
 

12 

 
 

1.870,50 

 
 

5.387.040 

3.13 

CAMINHÃO PIPA, com capacidade mínima de 8.000 
(oito mil) litros, devidamente emplacados e licenciados, 
munidos de todos os equipamentos de segurança 
exigidos pelo DETRAN, com motoristas aptos para a 
função, para as atividades fins que se fizerem 
necessárias pela Administração Pública Municipal. O 
caminhão deve estar em perfeitas condições de 
funcionamento. Franquia de 200 km. 

DIÁRIA 4 

 
 

 
 

1.214,78 

 
 

 
 

1.166.188,80 

3.18 

CAMINHÃO COM CARROCERIA ABERTA / GAIOLA / 
BAÚ, capacidade mínima de 3,5 ton., legalizado para 
rodovia federal e estadual. Que atenda todas as 
exigências do DETRAN/CONTRAN/DER-MG. Franquia 
de 4.000 km 

MÊS 3 

 
 

 
9.599,84 

 
 
 

345.594,24 

3.22 

CAMINHÃO TRUCK COM PRANCHA para transporte 
de maquinas pesadas, com todos os equipamentos de 
segurança necessários, com motorista habilitado e 
devidamente treinado para função. O equipamento 
deve estar em perfeitas condições de funcionamento. 
Franquia de 4.000 km. 

MÊS 2 

 
 

22.890,00 

 
 
 

549.360,00 
 

3.26 
RETRO ESCAVADEIRA TRAÇADA 4X4 OU 4X2, 
mínimo 75 HP de potência, profundidade mínima de 
escavação 4m. 

MÊS 6 
 

30.152,85 
 

2.171.005,20 

3.28 
CARREGADEIRA HIDRÁULICA - Sobre Pneu, 
Articulada, mínimo 105 HP de Potência, com caçamba 
de no mínimo 1.70 m³, 

MÊS 2 
 

35.000,00 
 

420.000,00 

3.30 
PATROL, tipo motoniveladora sobre rodas, com 
mínimo de potência de 125HP MÊS 3 

 
35.000,00 

 
1.260.000,00 

3.32 

ROLO COMPACTADOR, com tambor pé de Carneiro e 
liso, equipado com horímetro, em ótimo estado de 
conservação, peso mínimo operacional de 12.300Kg, 
com todos os equipamentos de segurança necessários. 
O equipamento deve estar em perfeitas condições de 
funcionamento. 

 
 

MÊS 2 

 
 

39.457,39 

 
 

946.977,36 

3.38 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, com peso mínimo de 21 
toneladas, potência mínima de 150HP, equipada com 
horímetro, com todos os equipamentos de segurança 
necessários, com operador habilitado e devidamente 
treinado para função. A máquina deve estar em 
perfeitas condições de funcionamento 

MÊS 2 

 
 

49.999,99 

 
 

1.199.999,76 

3.60 MINICARREGADEIRA potência mínima 40 HP, peso 
operacional mínimo 4.500 kg  MÊS 1  

15.959,74 
 

191.516,88 

3.62 
MINIESCAVADEIRA potência mínima 40 HP, peso 
operacional mínimo 4.500 kg MÊS 1 

 
20.000,00 

 
240.000,00 

TOTAL 14.777.682,24 
 
6.2. Total estimado: R$ 18.353.732,64 (dezoito milhões, trezentos e cinq uenta e três mil, 

seiscentos e oitenta e dois reais e sessenta e quat ro centavos ) 

6.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
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cumprimento integral do objeto da contratação exceto as despesas descrita em cada Lote. 

6.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 

6.5. As condições de pagamento estão previstas no TR. 

6.6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado do 

orçamento estimado, salvo no caso de necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro. 

6.7. Após o interregno de 01 (um) ano da publicação do instrumento convocatório, e 

independentemente de pedido do(a) Contratado(a), os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 

por índice que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 
7. CLÁUSULA  SÉTIMA:  DOS CRITÉRIOS E A PERIODICIDADE DA MEDIÇÃO, QUANDO FOR O 

CASO, E O PRAZO PARA  LIQUIDAÇÃO  E PARA  O PAGAMENTO 

6.1. Os critérios e a periocidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação e para o 

pagamento estão previstos no TR. 

 
8. CLÁUSULA  OITAVA:  DOS PRAZOS DE INÍCIO DAS ETAPAS  DE EXECUÇÃO, CONCLUSÃO,  

ENTREGA, OBSERVAÇÃO  E RECEBIMENTO DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO 

8.1. Os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento 

definitivo, quando o for caso, estão previstos no TR. 

 
9. CLÁUSULA  NONA:  DO CRÉDITO PELO QUAL  CORRERÁ A DESPESA, COM A INDICAÇÃO  

DA CLASSIFICAÇÃO  FUNCIONAL  PROGRAMÁTICA  E DA CATEGORIA  ECONÔMICA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação administrativa correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentaria Anual do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

a) FONTE 1500 - FICHA 357 - Dotação: 02.05.05.25.752.0003.2259.000.337239000000 – Secretaria 
Municipal Meio Ambiente e Serviços Urbanos; 
 
b) FONTE 1500 - FICHA 3799 - Dotação: 02.09.01.04.122.0002.2011.000.339039120000 – Secretaria 
Municipal de Obras. 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

LOA respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

10. CLÁUSULA  DÉCIMA:  DA MATRIZ DE RISCO, QUANDO FOR O CASO 
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10.1. A matriz de risco não é obrigatória nesta contratação administrativo, Decreto Municipal que fala 

sobre as práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo na aplicação 

da Lei nº. 14.133/2021. 

 
11. CLÁSUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA:  DO PRAZO PARA  RESPOSTA AO PEDIDO DE 

REPACTUAÇÃO  DE PREÇOS, SE FOR O CASO 

11.1. Não haverá repactuação de preços neste caso, conforme inciso LIX do art. 6º c/c inciso II do § 

8º do art. 25 c/c inciso II do § 4º do art. 92 da Lei nº. 14.133/2021. 

 
12. CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA:  DO PRAZO PARA  RESPOSTA AO PEDIDO DE 

RESTABELECIMENTO  DO EQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO, QUANDO FOR O CASO 

12.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será 

de, no máximo, 30 (trinta) dias. 

 
13. CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA:  DAS GARANTIAS  OFERECIDAS PARA  ASSEGURAR  

SUA PLENA  EXECUÇÃO, QUANDO EXIGIDAS, INCLUSIVE AS QUE FOREM OFERECIDAS PELO 

CONTRATADO  NO CASO DE ANTECIPAÇÃO  DE VALORES  A TÍTULO DE PAGAMENTO 

13.1. Não foi exigência de garantia contratual. 
 
 
14. CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA:  DO PRAZO DE GARANTIA  MÍNIMA DO OBJETO,  

OBSERVADOS  OS PRAZOS MÍNIMOS ESTABELECIDOS  NA LEI Nº. 14.133/2021 E NAS NORMAS 

TÉCNICAS APLICÁVEIS,  E AS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO  E ASSISTÊNCIA  TÉCNICA, 

QUANDO FOR O CASO 

14.1. O prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos na Lei nº. 

14.133/2021 e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, 

quando for o caso, estão previstos no TR. 

 
15. CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA:  DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES  DAS PARTES 

15.1. DAS OBRIGAÇÕES  DO CONTRATANTE: 

15.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

15.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TR; 

15.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

15.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo e o cumprimento das 
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obrigações pela Contratada; 

15.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos neste contrato administrativo; 

15.1.6. Aplicar a Contratada as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato 

administrativo; 

15.1.7. Cientificar seu órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela Contratada; 

15.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução deste contrato administrativo, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

15.1.9. Concluída a instrução do requerimento, o Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período; 

15.1.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15.1.11. Proporcionar todas as condições necessárias, para que o(a) Contratado(a) possa cumprir o 

estabelecido no contrato administrativo; 

15.1.12. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução do contrato 

administrativo, que venham a ser solicitados pelo contratado; 

15.1.13. Fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado(a), dos serviços objeto do 

contrato administrativo; 

15.1.14. Garantir o acesso e a permanência dos empregados do(a) contratado(a) nas dependências 

do contratante, quando necessário para a execução do objeto do contrato administrativo; 

15.2. DAS OBRIGAÇÕES  DO(A) CONTRATADO(A): 

15.2.1. Manter, durante toda a execução do contrato administrativo, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação pública, ou 

para a qualificação, na contratação administrativa direta; 

15.2.2. Cumprir, caso obrigado por lei, as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitação da Previdência Social e para 

aprendiz; 

15.2.3. Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato administrativo e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto; 

15.2.4. Manter preposto aceito pelo Contratante para representá-lo na execução do contrato 
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administrativo; 

15.2.5. A indicação ou a manutenção do preposto do Contratante poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade; 

15.2.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato administrativo ou 

autoridade superior (inciso II do art. 137 da Lei nº. 14.133/2021); 

15.2.7. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato administrativo, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

15.2.7.1. Substituir no prazo fixado pelo fiscal do contrato administrativo os empregados alocados 

que não se mostrem adequados para a execução do objeto. 

15.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

15.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado ao Contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos. 

15.2.10. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis. 

15.2.11. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor 

do contrato (parágrafo único do art. 48 da Lei nº 14.133/2021); 

15.2.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato administrativo, 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, salvo na 

hipótese do §2º do art. 121 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2.13. Comunicar ao fiscal do contrato administrativo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

15.2.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
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prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

15.2.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

15.2.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato administrativo. 

15.2.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

15.2.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

15.2.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

15.2.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133/2021). 

15.2.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

15.2.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea “d” 

inciso II do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

15.2.24. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar 

no trabalho. 

15.2.25. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento pelo Contratante. 

15.2.26. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los 
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eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

15.2.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

15.2.28. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 

poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização 

do(a) Contratado(a). 

15.2.29. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

15.2.30. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

15.3.31. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

15.2.31. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações 

do objeto. 

15.2.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

15.2.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o(a) Contratado(a) relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

15.2.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

15.2.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

15.2.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme e quando for o caso, as licenças necessárias 

e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

15.2.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

15.2.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
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patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto ao serviço de engenharia. 

15.2.39. Executar os termos do contrato administrativo ou da ordem de serviço em conformidade 

com as especificações básicas constantes do edital; 

15.2.40. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos contratos administrativos, tais como: salários, encargos sociais, taxas, 

impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que 

venham a incidir sobre o objeto do contrato administrativo decorrente do credenciamento; 

15.2.41. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao 

patrimônio da Administração ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

15.2.43. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato administrativo de 

prestação de serviço, todas as condições que ensejaram o credenciamento; 

15.2.44. Justificar a Administração eventuais motivos de força maior que impeçam a realização do 

serviço, objeto do contrato administrativo, apresentando novo cronograma para a assinatura de 

eventual termo aditivo para alteração do prazo de execução; 

15.2.45. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato administrativo, nos termos da 

legislação vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização 

expressa da Administração; 

15.2.46. Manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente após 

notificação, qualquer empregado(a) considerado com conduta inconveniente pela Administração; 

15.2.47. Cumprir ou elaborar em conjunto com a Administração o planejamento e a programação do 

trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de execução das tarefas; 

15.2.48. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades da Administração, de modo a não 

causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso; 

15.2.49. Apresentar, quando solicitado pela Administração, relação completa dos profissionais, 

indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo do tempo 

alocado e cronograma respectivo, quando couber; 

15.2.50. Manter as informações e dados da Administração em caráter de absoluta confidencialidade 

e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, ainda, a 

efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega 

do relatório final ou do trabalho contratado; 

15.2.51. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear as 
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ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no contrato 

administrativo. 

 
16. CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA:  DAS PENALIDADES  CABÍVEIS  E OS VALORES  DAS MULTAS  

E SUAS BASES  DE CÁLCULO 

16.1. As penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo estão previstos no 

edital do Inexigibilidade de Licitação Pública. 

 
17. CLÁUSULA  DÉCIMA SÉTIMA:  DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO,  OBSERVADOS  OS REQUISITOS DEFINIDOS EM REGULAMENTO 

17.1. O modelo de gestão deste contrato administrativo, observados os requisitos definidos em 

regulamento está previsto no TR. 

 
18. CLÁUSULA  DÉCIMA OITAVA:  DOS CASOS DE EXTINÇÃO 

18.1. O contrato administrativo se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

18.2. O contrato administrativo pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

18.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei nº. 14.133/2021. 

18.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada o ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato administrativo. 

18.2.2.1. Se a operação implicar mudança da Contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

18.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

18.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

18.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

18.3.3. Indenizações e multas. 
 
 
19. CLÁUSULA  DÉCIMA NONA:  DA ALTERAÇÃO  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  E DOS 

PREÇOS 

19.1. Este contrato administrativo poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos do 

art. 124 da Lei nº. 14.133/2021. 

19.2. Nas eventuais alterações deste contrato administrativo e dos preços, aplica-se as disposições 

do Capítulo VII da Lei nº. 14.133/2021. 
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20. CLÁUSULA  VIGÉSIMA:  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. O Contratante fará a publicação deste contrato administrativo nos termos da Lei nº. 

14.133/2021. 

20.2. O foro da Justiça Estadual de Caratinga/ MG, é eleito para dirimir os eventuais litígios que 

decorrerem da execução deste contrato administrativo que não puderem ser compostos pela 

conciliação (§ 1º do art. 92 da Lei nº. 14.133/2021). 

 
Caratinga/MG, 8 de abril de 2026. 
 
 
 

Contratante 
 
 
 

Contratada 
 
 

Testemunhas: 
 
1 - ________________________________________ 
NOME: 
CPF: 
 
2 - ________________________________________ 
NOME: 
CPF: 
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